
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

lEI N2 2080.
DE 05 DE MAIO DE 2016.

"Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro Puris e dá outras

providênclas."

FÁBIO BEllO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância Turística de Ibiúna,

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna aprova

e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Fica denominada como "RUA ANAClETO SOARES DA ROSA", a

rua que tem seu início na Estrada Municipal, que liga o Bairro do Puris ao Bairro do Curral e

lageadinho. Com as seguintes medidas, 205,70 metros de extensão com 7,30 metros de

largura, e uma rua sem saída, conforme croqui anexo.

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
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